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DECRETO Nº 434/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 

“Institui comissão especial para inspeção 
médica oficial dos candidatos convocados 
no Concurso Público do Município de 
Cruz das Almas-BA” 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, 

da Lei Orgânica do Município, 

                       CONSIDERANDO as normas regidas pelo Edital Nº 01/2019, que dispõe 

sobre o Concurso Público para servidores de nível superior, médio e fundamental da 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas-BA e as alterações introduzidas pelas erratas, 

01,02,03,04 e 05; 

                       CONSIDERANDO o Decreto N° 252, de 18 de dezembro de 2019, que 

homologou o resultado final do Concurso Público realizado pelo Município de Cruz das 

Almas; 

                      CONSIDERANDO o disposto no referido Edital, item 18.4, que 

condiciona habilitação para o cargo a previa inspeção médica oficial a ser realizada por 

Comissão Especial designada pela Prefeitura de Cruz das Almas- BA, que o candidato 

convocado somente será contratado se for julgado apto física e mentalmente para o 

exercício do cargo. 

 

                       
 

DECRETA  
 

 

 Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial para inspeção médica oficial dos 

candidatos convocados no Concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Cruz 

das Almas através do Edital N° 01/2019, composta pelos seguintes membros: 

 

1. Raul Moreira Molina Barrios  

2. Vitor Lúcio de Oliveira Alves 

3. Jean Machado 
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           Art. 2º - A comissão instituída por este Decreto deverá fazer análise dos exames 

entregues pelos convocados, para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional – (ASO) 

admissional, para fins de aptidão ou inaptidão do candidato para o cargo. 

 

           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

            

                            Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 23 de novembro de 2021. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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